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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Conforme o Art. 18  § 2º DA LEI 14.133/21 e IN SEGES 58/2022. 

 
1. Informações Básicas. 

Nº do Processo: 045/2023 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Bem Estar Social. 

2. Descrição da Necessidade. 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Leite 

Pasteurizado integral – caixa longa vida – Para fornecer aos Idosos – Projeto 

Leite para os Idosos. 

3. Requisitos para a Contratação. 

Para a contratação em voga, será necessário que o fornecedor seja do ramo 

de alimentação e tenha disponibilidade de entregas rápidas sobretudo porque 

a Secretaria de Ação Social não dispõe de almoxarifado, haja vista que a 

contratação também será eventual, apenas no caso de necessidade, mediante 

a demanda da Secretaria de Bem Estar Social, a entrega ideal tem que 

obedecer ao prazo máximo de 7 dias no máximo, e o acondicionamento dos 

produtos tem que obedecer aos padrões estabelecidos de tal maneira que os 

produtos cheguem no destino em condições ideais de consumo. Sendo eles 

estocáveis, que cheguem com suas embalagens sem amassados, lacradas. 

4. Estimativa de Quantidade. : 

1 
Leite Pasteurizado Integral em 
embalagem Plástica 

litro 9.675 

 

5. Estimativa do Valor:  

Estima-se que será necessário para a Contratação o aporte de R$ 57. 179,25 

(cinquenta e sete mil cento e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos)  

6. Justificativa de Parcelamento ou Não da Contratação. Sim, será necessário o 

parcelamento, pois se trata de uma ata de registro de preços, que será 

requisitado conforme a necessidade da Secretaria demandante. 

7. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina.  

A Secretaria da Pasta, se posiciona favorável ao presente ETP, posto que ele 

atende aos requisitos legais. 
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Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar e solicito andamento ao 

processo de contratação sugerido neste documento. 

Florínea, 04 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA V. CERQUEIRA DO AMARAL 
Coordenadora  

 

 

 

 

ROSILENE FERREIRA PINTO 

Secretária de Bem Estar Social 

 


